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Juiza limita juros em contrato bancario a taxa média de
mer cado

22/05/2022

Como o percentual de juros adotado pelo banco em um contrato de alienaco fiduciariafoi superior aumavez e meiaa
taxa média de mercado no periodo de contratacéo, a 12 Vara Civel de Araucéria (PR) determinou, em liminar, a emissdo
de novo carné de pagamento com reducdo dos juros.

Reproducéo

Reproducdop magistrada considerou que os juros praticados no contrato eram abusivos

Em dezembro de 2019, a autora da agdo contratou cédula de crédito bancario com alienac&o fiduciéria de um veiculo, a
ser pago em 48 parcelas. Ela acionou a Justica alegando que 0s juros remuneratdrios eram abusivos.

A juiza Deborah Penna observou que os juros foram fixados pela taxa anual de 36,7% e pelamensal de 2,6%, sendo que
as taxas médias de mercado a época eram de 19,15% ao ano e 1,47% ao més. Assim, foi estipulada a aplicagéo detais
percentuais.

A magistrada ainda considerou "presente o perigo de dano com a continuidade dos descontos com encargos duvidosos'.
A consumidorafoi representada pelo advogado Cleves Felipe M atuczak L opes.

Clique aqui paraler a decisdo
0003395-35.2022.8.16.0025
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